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L E I n" 642/2018. 

Ementa: "Dispõe s o b r e a s D i r e t r i z e s p a r a a 
elaboração d a L e i Orçamentarias d e 2 0 1 9 e dá 
o u t r a s providências". 

A M E S A D I R E T O R A da Câmara Municipal de Calçado Estado de Pernambuco, 
n o u s o d a s atribuições q u e l h e c o m p e t e , b a s e a d a n o d i s p o s t o d o a i l i g o 1 4 1 d o R e g i m e n t o 
I n t e r n o , f a z s a b e r q u e o Plenário da Câmara, A p r o v o u a s e g u i n t e L E I : 

DAS DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

Art. 1° E s t a L e i e s t a b e l e c e a s D i r e t r i z e s Orçamentárias d o Município d e CALÇADO 
p a r a o exercício d e 2 0 1 9 , e m c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n a Constituição F e d e r a l , Constituição 
E s t a d u a l e n a L e i C o m p l e m e n t a r rf. 1 0 1 / 2 0 0 0 , c o m p r e e n d e n d o : ^ 

I - a s p r i o r i d a d e s e m e t a s d a Administração Pública M u n i c i p a l ; 
I ' 

T I - a e s t r u t u r a , organização e d i r e t r i z e s p a r a a elaboração e execução d o s 
orçamentos e s u a s alterações; 

I I I - a geração d e d e s p e s a ; 

I V - a s disposições r e l a t i v a s às d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

V - a s disposições s o b r e alterações n a legislação tributária e política d e 
arrecadação d e r e c e i t a s ; 

••••••• 

V I - a s disposições d o R e g i m e d e Gestão F i s c a l Responsável; 

V I I - a s disposições f i n a i s . 

CAPÍTULO I 

DAS P R I O R I D A D E S E M E T A S DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA M U N I C I P A L 

Art. 2° A s p r i o r i d a d e s d a gestão pública m u n i c i p a l serão a s s e g u i n t e s : 

Kl 
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I - d e s e n v o l v i m e n t o d e políticas s o c i a i s v o l t a d a s p a r a a elevação d a q u a l i d a d e d e v i d a 
d a população d o Município, e s p e c i a l m e n t e d o s s e u s s e g m e n t o s m a i s c a r e n t e s , r e d u z i n d o a s 
d e s i g u a l d a d e s e d i s p a r i d a d e s s o c i a i s ; 

I I - modernização e ampliação d a i n f r a - e s t n i t u r a , identificação d a c a p a c i d a d e p r o d u t i v a 
d o Município, c o m o o b j e t i v o d e p r o m o v e r o s e u d e s e n v o l v i m e n t o económico u t i l i z a n d o 
p a r c e r i a s c o m o s s e g m e n t o s económicos d a c o m u n i d a d e e d e o u t r a s e s f e r a s d e g o v e r n o ; 

I I I - d e s e n v o l v i m e n t o i n s t i t u c i o n a l m e d i a n t e a modernização, reorganização d a e s t r u t u r a 
a d m i n i s t r a t i v a , valorização d o s e t o r público c o m o g e s t o r d e b e n s e serviços e s s e n c i a i s , v i s a n d o 
o f o r t a l e c i m e n t o d a s instituições públicas m u n i c i p a i s ; 

I V - d e s e n v o l v i m e n t o d e política a m b i e n t a l c e n t r a d a n a utilização r a c i o n a l d o s r e c u r s o s 
n a t u r a i s r e g i o n a i s , c o n c i l i a n d o a eficiência económica e a conservação d o m e i o a m b i e n t e ; 

V - d e s e n v o l v i m e n t o d e ações c o m v i s t a s a o i n c r e m e n t o d a arrecadação e adoção d e 
m e d i d a s d e c o m b a t e à inadimplência, à sonegação e à evasão d e r e c e i t a s ; 

V I - a u s t e r i d a d e n a utilização d o s r e c u r s o s públicos e consolidação d o equilíbrio f i s c a l , 
através d o c o n t r o l e d a s d e s p e s a s , s e r a prejuízo d a prestação d o s serviços públicos a o cidadão; 

V I I - a p o i o , divulgação, preservação e d e s e n v o l v i m e n t o d o patrimônio histórico, 
c u l t u r a l e artístico d o Município, i n c e n t i v a n d o a participação d a população n o s e v e n t o s 
r e l a c i o n a d o s à história, c u l t u r a e a r t e ; \ 

V I U - promoção d o d e s e n v o l v i m e n t o d e políticas v o l t a d a s p a r a a formação e d u c a c i o n a l 
d a criança e d o a d o l e s c e n t e , i n v e s t i n d o , também, e m ações d e m e l h o r i a física d a s u n i d a d e s 
e s c o l a r e s , a m p l i a n d o - a s , m o d e m i z a n d o - a s e a d a p t a n d o - a s às r e a i s n e c e s s i d a d e s d a população; 

I X - ampliação d o a c e s s o d a população a o s serviços básicos d e saúde, p r i o r i z a n d o a s 
ações q u e v i s e m a redução d a m o r t a l i d a d e i n f a n t i l e d a s carências n u t r i c i o n a i s ; 

X - d e s e n v o l v i m e n t o d e ações q u e p o s s i b i H t e m a m e l h o r i a d a s condições d e v i d a n a s 
aglomerações u r b a n a s críticas, p e n n i t i n d o q u e s e u s m o r a d o r e s t e n h a m a c e s s o i n d i s c r i m i n a d o 
a o s serviços d e s a n e a m e n t o , habitação, t r a n s p o r t e s e o u t r o s . 

Art. 3° A s m e t a s prioritárias p a r a o exercício financeiro d e 2 0 1 9 são a s e s p e c i f i c a d a s n o 
A n e x o I q u e i n t e g r a e s t a L e i , a s q u a i s terão precedência n a alocação d e r e c u r s o s n a L e i 
Orçamentária A n u a l d e 2 0 1 9 , não s e c o n s t i t u i n d o , t o d a v i a , e m l i m i t e à programação d a s 
d e s p e s a s , n o c a s o d e alteração d e P r o g r a m a s , r u b r i c a s orçamentárias n a elaboração d a L O A 
f i c a a l t e r a d o a u t o m a t i c a m e n t e n o Orçamento P l u r i a n u a l e n a L D O n o exercício q u e s e r e f e r e a 
L O A . 
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CAPÍTUT.0 I I 

DA E S T R U T U R A , ORGANIZAÇÃO E D I R E T R I Z E S P A R A A ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 4 " A L e i Orçamentái-ia A n u a l obedecerá a o s princípios d a U n i d a d e , U n i v e r s a l i d a d e 
e A n u a l i d a d e , e s t i m a n d o a R e c e i t a e f i x a n d o a D e s p e s a , s e n d o e s t r u t m a d a n a f o r m a d e f i n i d a n a 
L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , n e s t a L e i e , n o q u e c o u b e r , n a L e i n " . 4 . 3 2 0 / 1 9 6 4 . 

Parágrafo Único. Além d e o b s e r v a i " a s d e m a i s d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s n e s t a L e i , a 
alocação d o s r e c u r s o s n a L e i Orçamentária e e m s e u s créditos a d i c i o n a i s será f e i t a d e f o n n a a 
p r o p i c i a r o c o n t r o l e d o s c u s t o s d a s ações e a avaliação d o s r e s u l t a d o s d o s p r o g r a m a s d e 
g o v e r n o e s e u s r e s p e c t i v o s c u s t o s . 

Art. 5 " O s r e c u r s o s d o T e s o u r o M u n i c i p a l serão a l o c a d o s p a r a a t e n d e r , e m o r d e m d e 
p r i o r i d a d e , às s e g u i n t e s d e s p e s a s : ,̂  

I - p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s , o b s e r v a d o o l i m i t e p r e v i s t o n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 
1 0 1 / 2 0 0 0 ; 1 

I I - j u r o s , e n c a r g o s e amortizações d a dívida fimdada i n t e r n a e m observância às 
Resoluções d o S e n a d o F e d e r a l ; 

I I I - c o n t r a p a r t i d a s p r e \ a s t a s e m c o n t r a t o s d e empréstimos i n t e r n o s e d e convénios o u 
o u t r o s i n s t r u m e n t o s s i m i l a r e s , o b s e i - v a d o s o s r e s p e c t i v o s c r o n o g r a m a s d e d e s e m b o l s o ; 

I V - o u t r o s c u s t e i o s a d m i n i s t r a t i v o s e aplicações e m d e s p e s a s d e c a p i t a l . 

V - o u t r a s d e s p e s a s . 

Parágrafo único. A s dotações d e s t i n a d a s às d e s p e s a s d e c a p i t a l , q u e não s e j a m 
f i n a n c i a d a s c o m r e c u r s o s originários d e c o n t r a t o s o u convénios, s o m e n t e serão p r o g r a m a d a s 
c o m o s r e c u r s o s o r i u n d o s d a e c o n o m i a c o m o s g a s t o s d e o u t r a s d e s p e s a s Calçado, d e s d e q u e 
a t e n d i d a s p l e n a m e n t e a s p r i o r i d a d e s e s t a b e l e c i d a s n e s t e a r t i g o . 

Art. 6" S o m e n t e serão incluídas n a p r o p o s t a Orçamentária dotações f i n a n c i a d a s 
c o m a s operações d e crédito m e d i a n t e L e i a u t o r i z a t i v a d o P o d e r L e g i s l a t i v o , 
a s vedações e restrições p r e v i s t a s n a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 
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Art. 7 " N a programação d e i n v e s t i m e n t o s d a Administração Pública d i r e t a e i n d i r e t a , 
além d o a t e n d i m e n t o às m e t a s e p r i o r i d a d e s e s p e c i f i c a d a s n a f o r m a d o s a r t s . 2° e 3° d e s t a L e i , 
observar-se-ão a s s e g u i n t e s r e g r a s : 

I - a destinação d e r e c u r s o s p a i a p r o j e t o s deverá s e r s u f i c i e n t e p a r a a execução i n t e g r a l 
d e u m a o u m a i s u n i d a d e s o u a conclusão d e u m a e t a p a , s e s u a duração c o m p r e e n d e r m a i s d e 
u m exercício; 

I I - será a s s e g u r a d o alocação d e c o n t r a p a r t i d a p a r a p r o j e t o s q u e c o n t e m p l e m 
f i n a n c i a m e n t o s ; 

i n - não poderão s e r p r o g r a m a d o s n o v o s p r o j e t o s q u e não t e n h a m v i a b i l i d a d e técnica, 
económica e f i n a n c e i r a . I 

Seção II 

Da Estrutura e Organização dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social 

x4rt. 8 " . O orçamento f i s c a l compreenderá a r e c e i t a e a programação d a d e s p e s a d o s 
P o d e r e s d o Município, s e u s ftmdos e , órgãos d a administração d i r e t a . 

§ 1° O Município aplicará, n o mínimo, 2 5 % ( v i n t e e c i n c o p o r c e n t o ) d e s u a r e c e i t a 
r e s u l t a n t e d e i m p o s t o s e transferências o r i u n d a s d e i m p o s t o s n a manutenção e n o 
d e s e n v o l v i m e n t o d o e n s i n o c o n f o r m e dispõem a Constituição F e d e r a l n o s e u a r t . 2 1 2 , a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n°. 5 3 / 2 0 0 6 e a L e i n " . 1 1 . 4 9 4 / 2 0 0 7 . 

Art. 9°. O orçamento d a s e g u r i d a d e s o c i a l abrangerá o s r e c u r s o s e a s programações d o s 
órgãos e e n t i d a d e s d a administração d i r e t a e i n d i r e t a , i n c l u s i v e s e u s f u n d o s , q u e a t u e m n a s 
áreas d e saúde, previdência e assistência s o c i a l . 

§ 1 " O Mumcípio aplicará, n o mínimo, 1 5 % ( q u i n z e p o r c e n t o ) d o p r o d u t o d a 
aiTecadação d o s i m p o s t o s a q u e s e r e f e r e o a r t . 1 5 6 e d o s r e c u r s o s d e q u e t r a t a m o s a r t s . 1 5 8 e 
1 5 9 , i n c i s o I , a H n e a A e § 3° d a Constituição F e d e r a l , e m ações e ser\aços públicos d e saúde, 
c o n f o r m e d i s p o s t o n o i n c i s o I I I d o a r t . 7° d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 2 9 / 2 0 0 0 , e d e m a i s 
disposições l e g a i s e n o r a i a t i v a s e m v i g o r . 

Art. 1 0 . A p r o p o s t a Orçamentária A n u a l q u e o P o d e r E x e c u t i v o encaminhará à Câmara 
M u n i c i p a l , até 0 5 d e o u t u b r o 2 0 1 8 , será c o m p o s t a , além d a m e n s a g e m e d o r e s p e c t i v o p r o j e t o 
d e L e i , d e : 

I - a n e x o s d o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l ; 

I I - informações c o m p l e m e n t a r e s . 
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§ r Integrarão a L e i d e Orçamento, c o n f o n n e e s t a b e l e c e o § T d o a r t . 2° d a L e i n°. 
4 . 3 2 0 / 6 4 : 

I - sumário geral da receita e da despesa por funções do Governo; 

I I - quadro demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias económicas, 

na forma do Anexo 01 da Lei n". 4.320/64; 

I I I - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

§ 2" O s a n e x o s r e l a t i v o s a o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l serão c o m p o s t o s , 
c o m d a d o s i s o l a d o s o u c o n s o l i d a d o s , p e l o s s e g u i n t e s d e m o n s t r a t i v o s : 

1 - d a programação r e f e r e n t e à manutenção e d e s e n v o l v i m e n t o d o e n s i n o , d e m o d o a d a r 
c u m p r i m e n t o a o d i s p o s t o n o a r t . 2 1 2 d a Constituição F e d e r a l ; ^ 

I I - d a programação r e f e r e n t e à aplicação e m ações e serviços públicos d e saúde, p a r a 
d a r c u m p r i m e n t o a o e s t a b e l e c i d o n o s i n c i s o s d o a r t . 7 7 d o A t o d a s Disposições C o n s t i t u c i o n a i s 
Transitórias - A D C T d a Constituição F e d e r a l , i n c i s o 111 d o a r t . 7° d a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
2 9 / 2 0 0 0 , e d e m a i s disposições l e g a i s e n o r m a t i v a s e m v i g o r ; 

I I I - d o q u a d r o d a dívida f u n d a d a e flutuante d o Município, c o m b a s e n o balanço 
P a t r i m o n i a l d o exercício f m a n c e i r o d e 2 0 1 6 ; 

I V - d e m o n s t r a t i v o d a R e c e i t a A r r e c a d a d a n o s últimos 3 (três) exercícios e s u a projeção 
p a r a o s 3 (três) s u b s e q u e n t e s ; " # ; 

V - d e m o n s t r a t i v o d a R e c e i t a e D e s p e s a s e g u n d o o A n e x o 0 2 d a L e i n°. 4 . 3 2 0 / 6 4 ; 

V I - d e m o n s t r a t i v o d a d e s p e s a n a f o r m a d o s A n e x o s 6 a 9 d a L e i n.° 4 . 3 2 0 / 6 4 - a r t . 2°, § 
2° e s u a s alterações. 

Art. 11. A d e s p e s a será d e t a l h a d a d e a c o r d o c o m a s disposições n o r m a t i v a s e l e g a i s 
q u e r e g u l e m a matéria. 

Art. 12. N a fixação d a s d e s p e s a s serão o b s e r v a d o s p r i o r i t a r i a m e n t e o s g a s t o s c o m : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

I I - serviços d a dívida pública m u n i c i p a l ; 

I I I - c o n t r a p a r t i d a d e convénios e financiamentos; 
I V - p r o j e t o s e o b r a s e m a n d a m e n t o q u e u l t r a p a s s e m a 3 0 % ( t r i n t a p o r c e n t o ) d o 

c r o n o g r a m a d e execução; 
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V " o u t r a s d e s p e s a s . 

§ 1". O s r e c u r s o s originários d o T e s o u r o M u n i c i p a l serão, p r i o r i t a r i a m e n t e , a l o c a d o s 
p a r a a t e n d e r às d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s , n o s l i m i t e s p r e v i s t o s n a L e i 
C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , e serviços d a dívida, s o m e n t e p o d e n d o s e r p r o g r a m a d o s p a r a 
o u t r o s c u s t e i o s a d m i n i s t r a t i v o s e d e s p e s a s d e c a p i t a l , após o a t e n d i m e n t o i n t e g r a l d o s a l u d i d o s 
g a s t o s , 

§ 2". A s a t i v i d a d e s d e manutenção básica terão preferência s o b r e a s a t i v i d a d e s q u e 
v i s e m a s u a expansão. 

§ 3". Não poderão s e r incluídas d e s p e s a s a título d e I n v e s t i m e n t o s - R e g i m e d e 
Execução E s p e c i a l , s a l v o n o s c a s o s p r e v i s t o s e m L e i específica. 

Art. 13. É v e d a d a a inclusão, n a L e i Orçamentária e e m s e u s créditos a d i c i o n a i s , d e 
dotações a título d e subvenções s o c i a i s , r e s s a l v a d a s a q u e l a s d e s t i n a d a s a e n t i d a d e s p r i v a d a s 
s e m f i n s l u c r a t i v o s , d e a t i v i d a d e s d e n a t u r e z a c o n t i n u a d a , q u e a t e n d a m d i r e t a m e n t e a o público, 
d e f o r m a g r a t u i t a , n a s áreas d e assistência s o c i a l , saúde e educação, d e n t r e o u t r a s e s p e c i f i c a d a s 
e m legislação específica. 

§ 1° P a r a h a b i l i t a r - s e a o r e c e b i m e n t o d e subvenções s o c i a i s , a e n t i d a d e p r i v a d a s e m f i n s 
l u c r a t i v o s deverá a p r e s e n t a r declaração d e fimcionamento r e g u l a i ' n o s últimos d o i s a n o s , 
e m i t i d a n o exercício d e 2 0 1 9 p o r três a u t o r i d a d e s l o c a i s e c o m p r o v a n t e d e r e g u l a r i d a d e d o 
m a n d a t o d e s u a d i r e t o r i a . 

I 
§ 2" O s r e c u r s o s d e s t i n a d o s a título d e subvenções s o c i a i s , s o m e n t e serão a l o c a d o s n o s 

órgãos, e n t i d a d e s e f u n d o s , q u e a t u a m n a s áreas c i t a d a s n o caput d e s t e a r t i g o . 

§ 3° O s r e p a s s e s d e r e c u r s o s serão e f e t i v a d o s através d e convénios, c o n f o r m e d e t e r m i n a 
o a r t . 1 1 6 , d a L e i n°. 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 e a exigência d o a i t . 2 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r rf. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

Art. 14. A concessão d e r e c u r s o s p a r a c o b r i r n e c e s s i d a d e s d e p e s s o a s físicas, c o n f o r m e 
d e t e n n i n a o a r t . 2 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 , deverá s e r a u t o r i z a d a p o r L e i 
específica, a t e n d i d a s a s condições n e l a e s t a b e l e c i d a s . 

Art. 15. A discriminação d a r e c e i t a será e f e t u a d a d e a c o r d o c o m o e s t a b e l e c i d o n a s 
disposições n o n n a t i v a s d a S e c r e t a r i a d o T e s o u r o N a c i o n a l , através d o M a n u a l d e 
P r o c e d i m e n t o s d a R e c e i t a Pública. 

Art. 16. A r e c e i t a m u n i c i p a l será constituída d a s e g u i n t e f o r m a : 

I - d o s t r i b u t o s d e s u a competência; 
I I - d a s transferências c o n s t i t u c i o n a i s ; 

I I I - d a s a t i v i d a d e s económicas q u e , p o r conveniência, o Município v e n h a a 
e x e c u t a r ; 
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I V - d o s convénios fínnados c o m órgãos e e n t i d a d e s d a Administração Pública F e d e r a l , 
E s t a d u a l o u d e o u t r o s Municípios o u c o m E n t i d a d e s e Instituições P r i v a d a s N a c i o n a i s e 
I n t e r n a c i o n a i s , f i r m a d o s m e d i a n t e i n s t r u m e n t o l e g a l ; 

V - d a s o r i u n d a s d e serviços e x e c u t a d o s p e l o Município; 
V I - d a cobrança d a dívida a t i v a ; 

V i l - d a s o r i i m d a s d e empréstimos e f i n a n c i a m e n t o s d e v i d a m e n t e a u t o r i z a d o s e 
c o n t t a t a d o s ; 

V I I I - d o s r e c u r s o s p a r a o f i n a n c i a m e n t o d a Educação, d e f i n i d o p e l a legislação 
v i g e n t e ; 

I X - d o s r e c u r s o s p a r a o f i n a n c i a m e n t o d a Saúde, d e f i n i d o p e l a legislação v i g e n t e , 
e m e s p e c i a l a r t . 7 7 d o A t o d a s Disposições C o n s t i t u c i o n a i s Transitórias - A D C T d a 
Constituição F e d e r a l , E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 2 9 / 2 0 0 0 . 

X I - d e outi-as r e n d a s . ^ 

Art. 17. N o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l , a apropriação d a d e s p e s a far-se-á 
p o r ftmções, subflmções, p r o g r a m a s , p r o j e t o s , a t i v i d a d e s e operações e s p e c i a i s . 

§ 1" P a r a f i n s d e integração d o p l a n e j a m e n t o o orçamento, será a d o t a d a , n o âmbito d o 
Município, a classificação p o r função, subfunção e p r o g r a m a a q u e s e r e f e r e à P o r t a r i a rf. 4 2 , 
d e 1 4 d e a b r i l d e 1 9 9 9 , d o M i n i s t r o d e E s t a d o d o Orçamento e Gestão, e s u a s alterações 
p o s t e r i o r e s . 

§ 2" O s órgãos d a Administração D i r e t a e s e u s F u n d o s , responsáveis d i r e t a o u 
i n d i r e t a m e n t e p e l a execução d a s ações d e u m a c a t e g o r i a d e programação, serão i d e n t i f i c a d o s 
n a p r o p o s t a Orçamentária, c o m o U n i d a d e s Orçamentárias. 

§ 3" A s dotações atribuídas às U n i d a d e s Orçamentárias, n a L e i Orçamentária A n u a l o u 
e m crédito a d i c i o n a l , poderão s e r e x e c u t a d a s p o r u n i d a d e s g e s t o r a s d e u r a m e s m o o u d e o u t r o 
órgão d a Administração D i r e t a , i n t e g r a n t e d o s orçamentos f i s c a l e d a s e g u r i d a d e s o c i a l , 
m e d i a n t e a descentralização i n t e r n a o u e x t e r n a d e crédito, r e s p e c t i v a m e n t e . 

Art. 18. A L e i Orçamentária estimará a r e c e i t a e fixará a d e s p e s a d e n t r o d a r e a l i d a d e , 
c a p a c i d a d e econômico-financeira e d a n e c e s s i d a d e d o Município. 

Seção I I I 

Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos 
e suas Alterações 

Art. 19. O P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l encaminhai-á, até 1 5 d e j u l h o d e 2 0 1 8 a o P o d e r 
E x e c u t i v o , a s u a p r o p o s t a orçamentária, n o v a l o r d e s e t e ( 0 7 ) p o r c e n t o e m relação a p r o p o s t a 
d a P r e f e i t u r a , p a r a e f e i t o d e s u a consolidação n a p r o p o s t a orçamentária n o Município, 
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a t e n d i d a s a s constituições F e d e r a l e E s t a d u a l e d a L e i Orgânica M u n i c i p a l . 

Parágrafo primeiro. N a elaboração d e s u a p r o p o s t a , o P o d e r L e g i s l a t i v o , além d a 
observância d o e s t a b e l e c i d o n e s t a L e i , adotará: 

I - O s r e p a s s e s d e r e c u r s o s d o s duodécimos a o P o d e r L e g i s l a t i v o M u n i c i p a l serão f e i t o s 
p e l a P r e f e i t u r a até o d i a v i n t e ( 2 0 ) d e c a d a mês, t e n d o n e s t a d a t a j á disponível a o c a L x a d a 
Câmara M u n i c i p a l , n o s t e r m o s d o A r t i g o 2 9 - A , d a Constituição F e d e r a l , m e d i a n t e r e p a s s e d e 
s e t e ( 0 7 ) p o r c e n t o r e l a t i v o a o somatório d a r e c e i t a tributária e d a s transferências p r e v i s t a s n o 
parágrafo 5 d o A r t . 1 5 3 e n o s a i t i g o s 1 5 8 e 1 5 9 , d a Constituição F e d e r a l , d a s r e c e i t a s 
a i T e c a d a d a s n o exercício a n t e r i o r , c o n f o r m e E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n . 5 8 / 2 0 0 9 e atualizações 
p o s t e r i o r e s ; 

r t 
I I ~ o s p r o c e d i m e n t o s e s t a b e l e c i d o s p e l o órgão e n c a n e g a d o d a elaboração d o 

orçamento. 

Art. 20. O s órgãos d a administração d i r e t a e s e u s f u n d o s deverão e n t r e g a r s u a s 
r e s p e c t i v a s p r o p o s t a s Orçamentárias a o órgão e n c a n e g a d o d a elaboração d o orçamento, até o 
d i a 1 5 d e j u l h o d e 2 0 1 8 , o b s e r v a d o s o s parâmetros e d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d o s n e s t a L e i , p a r a f i n s 
d e consolidação d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária. 

l 
Art. 21. O órgão responsável p e l o s e t o r jurídico encaminhará a o órgão e n c a r r e g a d o d a 

elaboração d o orçamento, até 1 5 d e j u l h o d e 2 0 1 8 , a relação d o s débitos a t u a l i z a d o s e 
c o n s t a n t e s d e precatórios judiciários a s e r e m incluídos n a p r o p o s t a Orçamentária p a r a o 
exercício d e 2 0 1 9 , c o n f o r m e d e t e r m i n a o a r t . 1 0 0 , § 1° d a Constituição F e d e r a l , a l t e r a d o p e l a 
E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n°. 3 0 / 2 0 0 0 , d i s c r i m i n a d a p o r órgão d a administração d i r e t a e s e u s 
f u n d o s e p o r g i u p o s d e d e s p e s a , e s p e c i f i c a n d o : 

I - número e d a t a d o a j u i z a m e n t o d a ação ordinária; 

I I - número e t i p o d o precatório; 

Ilí - t i p o d a c a u s a j u l g a d a ; 

I V - d a t a d a autuação d o precatório; 

V - n o m e d o beneficiário; 

V I - v a l o r a s e r p a g o ; e , 

V I I - d a t a d o trânsito e m j u l g a d o . 

§ r' A inclusão d e r e c u r s o s n a L e i Orçamentária será r e a l i z a d a d e a c o r d o c o m o s 
s e g u i n t e s critérios e p r i o r i d a d e s , r e s p e i t a d a a o r d e m cronológica: 

I - precatórios d e n a t u r e z a alimentícia; 
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I I - precatórios d e n a t u r e z a não alimentícia, c o m v a l o r não s u p e r i o r a R $ 5 . 0 0 0 , 0 0 
( c i n c o m i l r e a i s ) , c u j o p a g a m e n t o deverá s e r e f e t u a d o e m p a r c e l a única; 

I I I - precatórios d e n a t u r e z a não alimentícia, c o m v a l o r s u p e r i o r a R $ 5 . 0 0 0 , 0 0 ( c i n c o 
m i l r e a i s ) , c u j o p a g a m e n t o poderá s e r e f e t u a d o e m até 1 2 ( d o z e ) p a r c e l a s i g u a i s , a n u a i s e 
s u c e s s i v a s ; 

I V - precatórios originários d e desapropriação d e imóvel r e s i d e n c i a l d o c r e d o r , d e s d e 
q u e c o m p r o v a d a m e n t e único à época d e imissão d a p o s s e , c u j o s v a l o r e s u l t r a p a s s e m o l i m i t e d o 
i n c i s o n , serão d i v i d i d o s e m 0 2 ( d u a s ) p a r c e l a s , i g u a i s e s u c e s s i v a s . 

A r t . 22. A s p r o p o s t a s d e modificação d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária A n u a l serão 
a p r e s e n t a d a s : 

I - n a f o r m a d a s disposições c o n s t i t u c i o n a i s e n o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orgânica d o 
Município; 

I I - a c o m p a n h a d a s d e exposição d e m o t i v o s q u e a s j u s t i f i q u e m . 

§ 1-. O s p r o j e t o s d e L e i r e l a t i v o s a créditos a d i c i o n a i s serão a p r e s e n t a d o s n a f o n n a e 
c o m o d e t a l l i a m e n t o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orçamentária A n u a l . 

i / . \
§ 2-. Acompanharão o s p r o j e t o s d e L e i r e l a t i v o s a créditos a d i c i o n a i s exposições d e 

m o t i v o s c i r c u n s t a n c i a d a s q u e o s j u s t i f i q u e m e q u e i n d i q u e m a s conseqiiências d o s 
c a n c e l a m e n t o s d e dotações p r o p o s t a s s o b r e a execução d a s a t i v i d a d e s , d o s p r o j e t o s , d a s 
operações e s p e c i a i s e d o s r e s p e c t i v o s subtítulos e m e t a s . 

§ 3 2 . C a d a p r o j e t o d e L e i deverá r e s t r i n g i r - s e a u m único t i p o d e crédito a d i c i o n a l , 
c o n f o n n e d e f i n i d o n o a i 1 . 4 1 , 1 e I I , d a L e i n ~ 4 . 3 2 0 , d e 1 9 6 4 . 

§ 4 2 N o s c a s o s d e créditos à c o n t a d e r e c u r s o s d e e x c e s s o d e arrecadação, a s exposições 
d e m o t i v o s conterão a atualização d a s e s t i m a t i v a s d e r e c e i t a s p a r a o exercício, e v i d e n c i a n d o o 
e x c e s s o a p u r a d o o u s u a tendência p a r a o exercício. 

§ 5 2 O p e r c e n t u a l p a r a a b e r t u r a d e crédito a d i c i o n a l s u p l e m e n t a r será d e 5 0 % ( c i n q u e n t a 
p o r c e n t o ) , d a d e s p e s a f i x a d o n a L e i Orçamentária A n u a l , p a r a o exercício d e 2 0 1 9 . 

A r t . 23. N a apreciação p e l o P o d e r L e g i s l a t i v o d o p r o j e t o d e L e i Orçamentária A n u a l , a s 
e m e n d a s s o m e n t e poderão s e r a p r o v a d a s c a s o : 

I - s e j a m compatíveis c o m o P l a n o P l u r i a n u a l e c o m a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias, 
s a l v o n o c a s o d e alteração d e a l g u m p r o g r a m a n a elaboração d a L O A o P P A e L D O será 
a u t o m a t i c a m e n t e a l t e r a d o . 

I I - i n d i q u e m o s r e c u r s o s necessários, a d m i t i d o s a p e n a s o s p r o v e n i e n t e s d e anulação d e 
d e s p e s a s , excluídos o s q u e i n c i d a m s o b r e : 
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a ) dotação p a r a p e s s o a l e s e u s e n c a r g o s ; 

b ) serviço d a dívida. 

I I I - s e j a m r e l a c i o n a d a s c o m : 

a ) A correção d e e r r o s o u omissões; o u 

b ) O s d i s p o s i t i v o s d o t e x t o d o p r o j e t o d e L e i . 

§ 1" A s e m e n d a s deverão i n d i c a r , c o m o p a r t e d a j u s t i f i c a t i v a : 

I - n o c a s o d e i n c i d i r e m s o b r e d e s p e s a s c o r a i n v e s t i m e n t o s , a v i a b i l i d a d e económica e 
técnica d o p r o j e t o d u r a n t e a vigência d a L e i Orçamentária; 

I I - n o c a s o d e i n c i d i r e m s o b r e d e s p e s a s c o r a ações d e manutenção, a comprovação d e 
não inviabilização o p e r a c i o n a l d a e n t i d a d e o u órgão c u j a d e s p e s a é r e d u z i d a . 

§ 2" A con-eção d e e r r o s o u omissões será j u s t i f i c a d a c i r c u n s t a n c i a l m e n t e e não 
implicará a indicação d e r e c u r s o s p a r a a u m e n t o d e d e s p e s a s p r e v i s t a s n o p r o j e t o d e L e i 
Orçamentária. 

t § % 
Art. 24. A criação d e n o v o s p r o j e t o s o u a t i v i d a d e s , além d o s c o n s t a n t e s d a p r o p o s t a d e 

L e i Orçamentária A n u a l , s o m e n t e será a d m i t i d a m e d i a n t e a redução d e dotações a l o c a d a s a 
o u t r o s p r o j e t o s o u a t i v i d a d e s , o b s e r v a d a s a s disposições c o n s t i t u c i o n a i s , o e s t a b e l e c i d o n a L e i 
Orgânica d o Município e n e s t a L e i . 

Art. 25. A elaboração d o p r o j e t o , a aprovação e a execução d a L e i Orçamentáiia d e 
2 0 1 6 deverão s e r r e a l i z a d a s d e m o d o a e v i d e n c i a r a Transparência d a Gestão F i s c a l , 
o b s e r v a n d o o princípio d a p u b l i c i d a d e e p e r m i t i n d o - s e l u n a m p l o a c e s s o d a s o c i e d a d e a t o d a s 
a s informações r e l a t i v a s a c a d a e t a p a d o p r o c e s s o orçamentário. / 

Art. 26. O c h e f e d o P o d e r E x e c u t i v o adotará m e c a n i s m o s p a r a a s s e g u r a r a participação 
s o c i a l n a indicação d e p r i o r i d a d e s n a elaboração d a L e i Orçamentária p a r a o exercício d e 2 0 1 9 , 
b e m c o m o n o a c o m p a n h a m e n t o e execução d o s p r o j e t o s c o n t e m p l a d o s . 

Parágrafo único. O s m e c a n i s m o s p r e v i s t o s n o caput d e s t e a r t i g o serão 
o p e r a c i o n a l i z a d o s : 

I - m e d i a n t e reunião c o m o s secretários m u n i c i p a i s p a r a d i s c u t i r a s ações d e c a d a 
s e c r e t a r i a . 

I I - p e l a seleção d o s p r o j e t o s prioritários, p o r c a d a área c o n s i d e r a d a , a s e r e m 
i n c o r p o r a d o s n a p r o p o s t a Orçamentária d o exercício; o u 
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I I I - p o r q u a l q u e r o u t r o m e c a n i s m o , i n s t r u m e n t o o u m e t o d o l o g i a q u e a s s e g u r e a 
participação s o c i a l . 

Art. 27. O P o d e r E x e c u t i v o poderá e n v i a r m e n s a g e m a o P o d e r L e g i s l a t i v o p a r a p r o p o r 
modificações n o p r o j e t o d e L e i Orçamentária e n q u a n t o não i n i c i a d a n a comissão técnica a 
votação d a p a r t e c u j a alteração é p r o p o s t a . 

Art. 28. S a n c i o n a d a e p r o m u l g a d a a L e i Orçamentária, serão a p r o v a d o s e p u b l i c a d o s , 
p a r a e f e i t o d e execução Orçamentária, o s Q u a d r o s d e D e t a l l i a m e n t o d a D e s p e s a - Q D D s 
r e l a t i v o s a o s P r o g r a m a s d e T r a b a l h o i n t e g r a n t e s d a L e i Orçamentária A n u a l . 

§ 1" A s a t i v i d a d e s e p r o j e t o s serão d e t a l h a d o s , n o Q u a d r o d e D e t a l h a m e n t o d a D e s p e s a 
- Q D D , p o r C a t e g o r i a Económica, G r u p o d e N a t u r e z a d e D e s p e s a , M o d a l i d a d e d e Aplicação e 
E l e m e n t o d e D e s p e s a ; .* 

§ 2° O s Q u a d r o s d e D e t a l h a m e n t o d a D e s p e s a - Q D D s deverão d i s c r i m i n a r , o s p r o j e t o s 
e a t i v i d a d e , c o n s i g n a d o s à c a d a Órgão e U n i d a d e Orçamentária, e s p e c i f i c a n d o a C a t e g o r i a 
Económica, o G r u p o d e N a t u r e z a d e D e s p e s a , a M o d a l i d a d e d e Aplicação e o E l e m e n t o d e 
D e s p e s a ; 

§ 3" O s Q D D s serão a p r o v a d o s , p o r d e c r e t o , n o ânbi to d o P o d e r E x e c u t i v o , p e l o 
P r e f e i t o M u n i c i p a l , e , n o P o d e r L e g i s l a t i v o , p e l o P r e s i d e n t e d a Câmara d e V e r e a d o r e s ; 

§ 4° O s Q D D s poderão s e r a l t e r a d o s , n o d e c u r s o d o exercício f i n a n c e i r o , p a r a a t e n d e r às 
n e c e s s i d a d e s d e execução Orçamentária, r e s p e i t a d o s , s e m p r e , o s v a l o r e s d o s r e s p e c t i v o s 
G r u p o s d e N a t u r e z a d a D e s p e s a , e s t a b e l e c i d o s n a L e i Orçmnentária o u e m créditos a d i c i o n a i s 
r e g u l a n n e n t e a b e r t o s . 

Art. 29. Até 3 0 d i a s após a publicação d a 1 . e i Orçamentária, o P o d e r E x e c u t i v o , através 
d e d e c r e t o , elaborará programação f i n a n c e i r a , v i s a n d o c o m p a t i b i l i z a r o s g a s t o s c o m a e f e t i v a 
arrecadação d a s r e c e i t a s e o c r o n o g r a m a d e execução m e n s a l d e d e s e m b o l s o , c o n f o n n e 
e s t a b e l e c i d o n o a r t . 8° d a L e i C o m p l e m e n t a r n.° 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

Art. 30. A s p r o p o s t a s d e modificação d a L e i Orçamentária p o r créditos a d i c i o n a i s , 
serão a p r e s e n t a d a s n a f o n n a e c o m o d e t a l h a m e n t o e s t a b e l e c i d o n a L e i Orçamentária A n u a l . 

C A P I T U L O I I I 

DA GERAÇÃO DA D E S P E S A 

Art. 3 L Serão c o n s i d e r a d a s não a u t o r i z a d a s , i r r e g u l a r e s e l e s i v a s a o patrimônio público 
a geração d e d e s p e s a o u assunção d e obrigação q u e não a t e n d a m o d i s p o s t o n o s a r t s . 1 6 e 1 7 d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 0 0 e a r t s . 3 7 e 3 8 d e s t a L e i , 
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Art. 32. A criação, expansão o u aperfeiçoamento d e ação g o v e r n a m e n t a l q u e a c a r r e t e 
a u m e n t o d a d e s p e s a será a c o m p a n h a d o d e : 

I - e s t i m a t i v a d o i m p a c t o orçamentário-fmanceiro n o exercício e m q u e d e v a e n t r a r e m 
v i g o r e n o s d o i s s u b s e q u e n t e s ; 

I I - declaração d o o r d e n a d o r d a d e s p e s a d e q u e o a u m e n t o t e m adequação Orçamentária 
e f i n a n c e i r a c o m a L e i Orçamentária A n u a l e c o m p a t i b i l i d a d e c o m o p l a n o p l u r i a n u a l e c o m a 
L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias. 

§ 1" P a r a o s fins d e s t a L e i , e m c o n f o n n i d a d e c o m a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 0 0 
c o n s i d e r a - s e : 

f % 
I - a d e q u a d a c o m a L e i Orçamentária A n u a l , a d e s p e s a o b j e t o d e dotação específica e 

s u f i c i e n t e , o u q u e e s t e j a a b r a n g i d a p o r crédito genérico, d e f o r m a q u e s o m a d a s t o d a s a s 
d e s p e s a s d a m e s m a espécie, r e a l i z a d a s e a r e a l i z a i ' , p r e v i s t a s n o p r o g r a m a d e t r a b a l h o , não 
s e j a m u l t r a p a s s a d o s o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s p a r a o exercício; 

I I - compatível c o m o p l a n o p l u r i a n u a l e a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias, a d e s p e s a 
q u e s e c o n f o r m e c o m a s d i r e t r i z e s , o b j e t i v o s , p r i o r i d a d e s e m e t a s p r e v i s t o s n e s s e s i n s t r u m e n t o s 
e não i n f r i n j a q u a l q u e r d e s u a s disposições. %, t 

§ 2" A e s t i m a t i v a d e q u e t r a t a o i n c i s o I d o a r t . 3 2 , será a c o m p a n h a d a d a s p r e m i s s a s e 
m e t o d o l o g i a d e cálculo u t i l i z a d a s . 

§ 3" P a r a o s f i n s d o § 3 " d o a r t . 1 6 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 , d e 0 4 / 0 5 / 2 0 0 0 , são 
c o n s i d e r a d a s d e s p e s a s i r r e l e v a n t e s a q u e l a s q u e não e x c e d a m o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o s i n c i s o 
I e I I d o a r t . 2 4 d a L e i F e d e r a l n°. 8 . 6 6 6 , d e 2 1 / 0 6 / 9 3 , a t u a l i z a d a p e l a s L e i s n " . 8 . 8 8 3 , d e 
0 8 / 0 6 / 9 4 , n°. 9 . 6 4 8 d e 2 7 / 0 5 / 9 8 e n°. 9 . 8 5 4 d e 2 7 / 1 0 / 9 9 . 

§ 4̂* A s n o n n a s d o a r t . 3 2 , c o n s t i t u e m condição prévia p a r a : ^ 

I - e m p e n h o e licitação d e serviços, f o r n e c i m e n t o d e b e n s o u execução d e o b r a s ; 

I I - desapropriação d e imóveis u r b a n o s a q u e s e r e f e r e o § 3 - d o a r t . 1 8 2 d a Constituição 
F e d e r a l . 

Art. 33. C o n s i d e r a - s e obrigatória d e caráter c o n t i n u a d o a d e s p e s a c o r r e n t e d e r i v a d a d e 
L e i , q u e f i x e m p a r a o e n t e a obrigação l e g a l d e s u a execução p o r u m período s u p e r i o r a d o i s 
exercícios. 

§ 1° O s a t o s q u e c r i a r e m o u a u m e n t a r e m d e s p e s a d e q u e t r a t a o caput d e s t e a r t i g o 
deverão s e r instruídos c o m a e s t i m a t i v a p r e v i s t a n o i n c i s o I d o a r t . 3 2 e d e m o n s t r a r a o r i g e m 
d o s r e c u r s o s p a r a s e u c u s t e i o . 
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§ 2" P a r a e f e i t o d o atendiínento d o § 1 - , o a t o será a c o m p a n h a d o d e comprovação d e 
q u e a d e s p e s a c r i a d a o u a u m e n t a d a não afetará a s m e t a s d e r e s u U a d o s f i s c a i s p r e v i s t a s n o 
A n e x o I I d e s t a L e i , d e v e n d o s e u s e f e i t o s f i n a n c e i r o s , n o s períodos s e g u i n t e s , s e r c o m p e n s a d o s 
p e l o a u m e n t o p e m i a n e n t e d e r e c e i t a o u p e l a redução p e r m a n e n t e d e d e s p e s a . 

§ 3° P a r a e f e i t o d o § 2 ^ , c o n s i d e r a - s e a u m e n t o p e r m a n e n t e d e r e c e i t a o p r o v e n i e n t e d a 
elevação d e a h q u o t a s , ampliação d a b a s e d e cálculo, majoração o u criação d e t r i b u t o o u 
contribuição. 

§ 4" A comprovação r e f e r i d a n o § 2 - , a p r e s e n t a d a p e l o p r o p o n e n t e , conterá a s p r e m i s s a s 
e m e t o d o l o g i a d e cálculo u t i l i z a d a s , s e m prejuízo d o e x a m e d e c o m p a t i b i l i d a d e d a d e s p e s a c o m 
a s d e m a i s n o r m a s d o p l a n o p l u r i a n u a l e d e s t a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias. 

§ 5° A d e s p e s a d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o não será e x e c u t a d a a n t e s d a implementação d a s 
m e d i d a s r e f e r i d a s n o § 2 - , a s q u a i s integrarão o i n s t r m n e n t o q u e a c r i a r o u a u m e n t a r . 

§ 6" O d i s p o s t o n o § 1 - não s e a p l i c a às d e s p e s a s d e s t i n a d a s a o serviço d a dívida n e m a o 
r e a j u s t a m e n t o d e remuneração d e p e s s o a l d e q u e t r a t a o i n c i s o X d o a r t . 3 7 d a Constituição. 

§ 7" C o n s i d e r a - s e a u m e n t o d e d e s p e s a a prorrogação d a q u e l a c r i a d a p o r p r a z o 
d e t e n n i n a d o . l f 

DAS DISPOSIÇÕES R E L A T I V AS ÀS D E S P E S A S C O M P E S S O A L 
E E N C A R G O S S O C I A I S 

I \ 
Art. 34. A s dotações Orçamentárias d e s t i n a d a s ás d e s p e s a s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s 

s o c i a i s , e m c a d a P o d e r , serão e s t i m a d a s , p a r a o exercício d e 2 0 1 9 , c o m b a s e n a f o l h a d e 
p a g a m e n t o d e j u n h o d e 2 0 1 8 , p r o j e t a d a p m a o exercício, c o n s i d e r a n d o o s e v e n t u a i s acréscimos 
l e g a i s , i n c l u s i v e , o s acréscimos p e l a contratação temporária d e p e s s o a l , p a r a a t e n d i m e n t o a o 
e x c e p c i o n a l i n t e r e s s e público, n a f o r m a d i s p o s t o p e l a legislação m u n i c i p a l e m v i g o r , além d a 
obediência d o s h m i t e s e s t a b e l e c i d o s p e l o i n c i s o I H , d o a r t . 1 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 
1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ 1" A repartição d o l i m i t e g l o b a l não poderá e x c e d e r o s p e r c e n t u a i s e s t a b e l e c i d o s 
p e i a s alíneas " a " c " b " , d o i n c i s o I I I , d o a r t . 2 0 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ 2° - N a verificação d o c u m p r i m e n t o d o s lúnites d e f i n i d o s p e l o i n c i s o I I I , d o a r t . 1 9 , 
d a L e i d e R e s p o n s a b i l i d a d e F i s c a l , serão o b e d e c i d o s o d i s p o s t o n o s e u § 1°, e s e u s 

i n c i s o s . 

Art. 35. A verificação d o c u m p r i m e n t o d o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o i n c i s o I I I , d o a r t . 
1 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 / 2 0 0 0 , será r e a l i z a d o a o f i n a l d e c a d a s e m e s t r e . 

§ 1°. S e a d e s p e s a t o t a l c o m p e s s o a l e x c e d e r a 9 5 % ( n o v e n t a e c i n c o p o r c e n t o ) d o 
l i m i t e , o P o d e r q u e h o u v e r i n c o i r i d o n o e x c e s s o , tomará a s providências c o n s t a n t e s n o s a r t i g o s 
2 2 e 2 3 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 
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Art. 36. F i c a a u t o r i z a d a a concessão d e q u a l q u e r v a n t a g e m o u a u m e n t o d e 
remuneração, a criação d e c a r g o s , e m p r e g o s e funções o u alteração d e e s t r u t u r a d e c a r r e i r a s , 
b e m c o m o a admissão o u contratação d e p e s s o a l , a q u a l q u e r título, p e l o s órgãos e e n t i d a d e s d a 
administração d i r e t a e s e u s f u n d o s , d e s d e q u e e x i s t a prévia dotação orçamentária, obedeça o 
d i s p o s t o n o a r t . 1 6 9 , § 1 °, d a Constituição F e d e r a l e o b s e r v e o s l i m i t e s e s t a b e l e c i d o s n o i n c i s o 
111, d o a r t . 1 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

Art. 37. O p r o j e t o d a L e i Orçamentária poderá c o n s i g n a r r e c u r s o s a d i c i o n a i s 
necessários a o i n c r e m e n t o d o q u a d r o d e p e s s o a l n a s áreas d e : 

I - educação; 

f' t 

I I - saúde; t 

I I I - fiscalização fazendária; ^ 

I V - assistência à criança e a o a d o l e s c e n t e ; 

V - o u t i - a s . / 

i CAPÍTULO V 

f 
I 

DAS DISPOSIÇÕES S O B R E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E 
POLÍTICA D E ARRECADAÇÃO D E R E C E I T A S 

Art, 38. E m c a s o d e n e c e s s i d a d e , o P o d e r E x e c u t i v o encaminhará à Câmara M u n i c i p a l 
p r o j e t o d e L e i d i s p o n d o s o b r e aherações n a legislação tributária m u n i c i p a l e i n c r e m e n t o d a 
r e c e i t a , i n c l u i n d o : , 

I - adaptação e a j u s t a m e n t o d a legislação tributária ás alterações d a c o n e s p o n d e n t e 
legislação E s t a d u a l e F e d e r a l ; ^ 

I I - revisões e simplificações d a legislação tributária m u n i c i p a l ; 
I I I - aperfeiçoamento d o s i n s t r u m e n t o s d e proteção d o s créditos tributário; 
I V - e s t a b e l e c i m e n t o d e critérios d e compensação d e renúncia c a s o o município c o n c e d a 

i n c e n t i v o s o u benefícios d e n a t u r e z a tributária, 

Art. 3 9 , A gestão f i s c a l responsável t e m p o r finalidade o a l c a n c e d e condições d e 
e s t a b i l i d a d e e c r e s c i m e n t o económico s u s t e n t a d o d o Município o b j e t i v a n d o a geração d e 
e m p r e g o , d e r e n d a e a elevação d a q u a l i d a d e d e v i d a e b e m - e s t a r s o c i a l . 

Seção 1 

Das Disposições Gerais 
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Art. 40. A gestão f i s c a l responsável d a s finanças d o Município far-se-á m e d i a n t e a 
observância d e n o r m a s q u a n t o : 

I - a o e n d i v i d a m e n t o público; 

I I - a o a u m e n t o d o s g a s t o s públicos c o m a s ações g o v e r n a m e n t a i s d e duração 
c o n t i n u a d a ; 

I I I - a o s g a s t o s c o m p e s s o a l e e n c a r g o s s o c i a i s ; 

I V - à administração e gestão f i n a n c e i r a . 

Art. 41, São princípios f u n d a m e n t a i s p a r a o a l c a n c e d a f i n a l i d a d e e d o s o b j e t i v o s 
p r e v i s t o s n o a r t , 3 9 d e s t a L e i : 

I - o equilíbrio e n t r e a s aspirações d a s o c i e d a d e p o r ações d o g o v e r n o m u n i c i p a l e o s 
r e c u r s o s q u e e s t a c o l o c a à disposição d o Município, n a f o r m a d e p a g a m e n t o d e t r i b u t o s , p a r a 
atendê-las; 

I I - a limitação d a dívida a o p e r c e n t u a l e s t a b e l e c i d o n o a r t . 4 3 d e s t a L e i ; 

I I I - a adoção d e política tributária estável e previsível c o e r e n t e c o m a r e a l i d a d e 
económica e s o c i a l d o Município e d a região e m q u e e s t e s e i n s e r e ; | 

I V - a limitação e contenção d o s g a s t o s públicos; 

V - a administração p r u d e n t e d o s r i s c o s f i s c a i s e , e m o c o r r e n d o d e s v i o s e v e n t u a i s , a 
adoção d e m e d i d a s c o r r e t i v a s e p u n i t i v a s a s e r e m d e f i n i d a s p o r a t o d o c h e f e d o P o d e r 
E x e c u t i v o ; 

V I - a transparência f i s c a l , através d o a m p l o a c e s s o d a s o c i e d a d e às informações s o b r e 
a s c o n t a s públicas, b e m c o m o a o s p r o c e d i m e n t o s d e arrecadação e aplicação d o s r e c u r s o s 
públicos. 

\> / 

Art, 42. A fixação d e d e s p e s a s n o s orçamentos e m c u m p r i m e n t o d o s o b j e t i v o s e m e t a s 
e s t a b e l e c i d a s n o P l a n o P l u r i a n u a l , p r i o r i z a d a s p o r e s t a L e i , guardará relação c o m o s r e c u r s o s 
e f e t i v a m e n t e disponíveis, p a r t i c u l a r m e n t e a s r e c e i t a s tributárias, próprias o u t r a n s f e r i d a s . 

Seção I I 
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

Art. 43. A L e i Orçamentária garantirá r e c u r s o s p a r a p a g a m e n t o d a s d e s p e s a s d e 
Calçado d o s débitos f i n a n c i a d o s e refínanciados, i d e n t i f i c a d o s n a f o r m a d o a r t . 2 9 d a L e i 
C o m p l e m e n t a m " . 1 0 1 , / 2 0 0 0 . 

Art. 44. O p r o j e t o d e L e i Orçamentária poderá i n c l u i r , n a composição d a r e c e i t a t o t a l 
d o Município, r e c u r s o s p r o v e n i e n t e s d e operações d e crédito, r e s p e i t a d o s o s l i m i t e s 
e s t a b e l e c i d o s n o a r t . 1 6 7 , i n c i s o I I I d a Constituição F e d e r a l , o b s e r v a d o a s disposições c o n t i d 
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n o s a r t s . 3 2 a 3 7 d a L e i C o m p l e m e n t a r n°. 1 0 1 / 2 0 0 0 . 

§ 1 " A L e i Orçainentária A n u a l deverá c o n t e r d e m o n s t r a t i v o s e s p e c i f i c a n d o , p o r 
operação d e crédito, a s dotações a n i v e l d e p r o j e t o s e a t i v i d a d e s financiados p o r e s t e s 
r e c u r s o s . 

§ 2" O m o n t a n t e g l o b a l d a s operações d e crédito i n t e r n a e e x t e r n a , r e a l i z a d a s e m u m 
exercício financeiro, não poderá s e r s u p e r i o r a 1 6 % ( d e z e s s e i s p o r c e n t o ) d a R C L , c o n f o r m e 
d e t e r m i n a Resolução d o S e n a d o r F e d e r a l . 

CAPÍTU1.0 V I I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 45. O s f u n d o s e s p e c i a i s d o Município, c r i a d o s n a f o n n a d o d i s p o s t o n o a i t i g o 1 6 7 , 
i n c i s o I X , d a Constituição F e d e r a l e disposições c o n t i d a s n a L e i n . " 4 . 3 2 0 / 6 4 , constituir-se-âo 
e m U n i d a d e Orçamentária, v i n c u l a d o s a u m órgão d a Administi^ação M u n i c i p a l . 

Art. 46. C a s o a L e i Orçamentáiia A n u a l não s e j a a p r o v a d a e s a n c i o n a d a até 3 1 d e 
d e z e m b r o d e 2 0 1 8 , fica o P o d e r E x e c u f i v o a u t o r i z a d o a e x e c u t a r a razão d e 1 / 1 2 ( u m d o z e 
a v o s ) d a p r o p o s t a Orçamentária d a s s e g u i n t e s d e s p e s a s : | 

I 
I - p e s s o a l e e n c a r g o s ; ^ .̂ ^ 

I I - serviços d a d i v i d a ; | \ 

I I I - d e s p e s a s d e Calçado d a manutenção básica d o s serviços m u n i c i p a i s e ações 
prioritárias a s e r e m p r e s t a d a s à s o c i e d a d e , p r i n c i p a l m e n t e saúde e educação c o m financiamento 
e s p e c i f i c o ; \^ f 

I V - i n v e s t i m e n t o s e m continuação d e o b r a s d e saúde, educação, s a n e a m e n t o básico e 
serviços e s s e n c i a i s ; 

V - c o n t r a p a r t i d a d e Convénios E s p e c i a i s . 

Art. 47. Poderá a L e i Orçamentária A n u a l s e r a t u a l i z a d a , d u r a n t e a s u a execução, p a r a 
adequá-la à c o n j u n t u r a económica e financeira, c o m b a s e e m índices o f i c i a i s . 

Art. 48. O P o d e r E x e c u t i v o fica a u t o r i z a d o a firmar o s convénios necessários a o 
c u m p r i m e n t o d a L e i Orçamentária A n u a l c o m órgãos e e n t i d a d e s d a administração pública 
f e d e r a l , e s t a d u a l , d e o u t r o s Municípios e e n t i d a d e s p r i v a d a s , n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s . 

Art. 49. S e v e r i f i c a d o , a o final d e u m b i m e s t r e , q u e a realização d a r e c e i t a poderá não 
c o m p o r t a r o c u m p r i m e n t o d a s m e t a s d e r e s u l t a d o primário o u n o m i n a l , o s P o d e r e s , p o r a t o 
próprio e n o s m o n t a n t e s necessários, n o s t r i n t a d i a s s u b s e q u e n t e s , limitarão a emissão d e 
e m p e n h o e movimentação financeira p a r a a t i n g i r a s m e t a s fiscais p r e v i s t a s . 
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§ 1" A limitação q u e t r a t a o caput será f e i t a d e f o r m a p r o p o r c i o n a l a o m o n t a n t e d o s 
r e c u r s o s a l o c a d o s p a r a o a t e n d i m e n t o d a s d e s p e s a s e m " o u t r a s d e s p e s a s Calçado", 
" i n v e s t i m e n t o s " e "inversões f i n a n c e i r a s " d e c a d a P o d e r . 

§ 2" Não estarão s u j e i t o s à limitação d e e m p e n h o a s s e g u i n t e s d e s p e s a s : 

I - p e s s o a l e e n c a r g o s ; 

I I - serviços d a d i v i d a ; 

I I I - d e Calçado d e f i n a n c i a m e n t o s ; 

I V - d e Calçado d e convénios; 

V - a s s u j e i t a s a l i m i t e s c o n s t i t u c i o n a i s c o m o educação, saúde e assistência s o c i a l . 
§ 3" N o c a s o d e o P o d e r L e g i s l a t i v o não p r o m o v e r a limitação p r e v i s t a n o p r a z o 

e s t a b e l e c i d o n o caput, o P o d e r E x e c u t i v o f i c a a u t o r i z a d o a l i m i t a r os v a l o r e s f i n a n c e i r o s n o s 
m e s m o s critérios e s t a b e l e c i d o s p a r a o P o d e r E x e c u t i v o . 

Art. 50. A p r o p o s t a Orçamentária conterá r e s e r v a d e contingência n o orçamento f i s c a l , 
e m m o n t a n t e máximo c o r r e s p o n d e n t e a até 1 % ( H u m p o r c e n t o ) , c a l c u l a d o s o b r e o t o t a l d a 
R e c e i t a C o r r e n t e Líquida d o Município d o exercício d e 2 0 1 8 . 

t \ 
Art. 5 L A elaboração, aprovação e execução d a L e i Orçamentária deverão l e v a r e m 

c o n t a a obtenção d o r e s u l t a d o p r e v i s t o n o A n e x o d e M e t a s F i s c a i s . 

Art. 52. Integrarão a p r e s e n t e Lei os seguintes Anexos: ' 

A n e x o I - M e t a s e P r i o r i d a d e s d a Administração Pública M u n i c i p a l 

A n e x o I I - M e t a s F i s c a i s 

D e m o n s t r a t i v o I - M e t a s A n u a i s ; 

D e m o n s t r a t i v o I I - Evolução d o Patrimônio Líquido; 
D e m o n s t r a t i v o I I I - O r i g e m e Aplicação d o s R e c u r s o s O b t i d o s c o m a 
Alienação d e A t i v o s ; 

D e m o n s t r a t i v o I V ~ Avaliação d a Situação F i n a n c e i r a e A t u a r i a l d o 
R P P S ; 

D e m o n s t r a t i v o V - E s t i m a t i v a e Compensação d a Renúncia d e R e c e i t a ; 

D e m o n s t r a t i v o V I - M a r g e m d e Expansão d a s D e s p e s a s Obrigatórias d e 
Caráter C o n t i n u a d o . 
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Anexo I I I - Riscos Fiscais 

Parágrafo único. O s A n e x o s p r e v i s t o s n e s t e a r t i g o poderão s e r r e v i s t o s , a t u a l i z a d o s e 
a l t e r a d o s p o r ocasião d a elaboração d o P r o j e t o d e L e i d o P l a n o P l u r i a n u a l , p a r a o quadriénio 
2 0 1 9 / 2 0 2 2 e d a L e i Orçamentária 2 0 1 9 , t e n d o e m v i s t a o c o m p o r t a m e n t o d a s r e c e i t a s e 
d e s p e s a s m u n i c i p a i s , e , também, a definição d a s transferências c o n s t i t u c i o n a i s c o n s t a n t e s d o s 
p r o j e t o s orçamentários d a União e d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o . 

Art. 53. P a r a fins d o d i s p o s t o n o a r t . 4°, § 3° d a L e i C o m p l e m e n t a r 1 0 1 / 2 0 0 0 e d e s t a 
L e i , são r i s c o s f i s c a i s o s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s e o u t r o s r i s c o s c a p a z e s d e a f e t a r a s c o n t a s 
públicas, constituídos d e dívidas c u j a existência d e p e n d e d e f a t o r e s imprevisíveis, t a i s c o m o 
precatórios, n a f o r m a d e f i n i d a n o A n e x o I I I , R e s t o s a P a g a r c o m prescrição i n t e r r o m p i d a , 
débitos não q u i t a d o s c o m concessionárias d e serviços públicos, d e s p e s a s classificáveis d e 
a c o r d o c o m o a r t . 3 7 d a L e i 4 . 3 2 0 / 6 4 e o u t r o s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , r i s c o s e e v e n t o s f i s c a i s 
i m p r e v i s t o s . 

Art. 54. O s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , o u t r o s r i s c o s e e v e n t o s fiscais c a p a z e s d e a f e t a r a s 
c o n t a s públicas, p r e v i s t o s n o a r t . 5 3 , só poderão s e r a t e n d i d o s ati-avés d a R e s e r v a d e 
Contingência. 

\ 
Art.55, O s p r o g r a m a s , P r o j e t o s , A t i v i d a d e s e Ações c o n s t a n t e s d a L e i Orçamentária 

A n u a l poderão s e r r e a l i z a d o s através d e Consórcios Públicos instituídos n a f o r m a d a Legislação 
e s p e c i f i c a . 

I 
Art. 56. E s t a L e i e n t r a e m v i g o r n o d i a p r i m e i r o d e j a n e i r o d e 2 0 1 9 vigorará até o d i a 

3 1 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 9 . 

Art. 57. R e v o g a m - s e a s disposições e m contrário. 
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L E I n° 641/2018. 

M E T O D O L O G I A D E PROJEÇÃO DAS M E T A S 
L C 101/2000 ~ art. 4°, § 2", 111 

L E I D E D I R E T R I Z E S ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

A - Dispõe o a r t . 4°, § 2°, I n c i s o I I , d a L e i C o m p l e m e n t a r n° 1 0 1 , d e 0 4 / 0 5 / 2 0 0 0 , q u e : "intregará o A n e x o 
d e M e t a s F i s c a i s d a L e i d e D i r e t r i z e s Orçamentárias, o d e m o n s t r a t i v o d a s m e t a s a n u a i s , instruído c o m 
memória e m e t o d o l o g i a d e cálculo q u e j u s t i f i q u e m o s r e s u l t a d o s p r e t e n d i d o s , e v i d e n c i a n d o a 
consistência d e l a s c o m a s p r e m i s s a s e o s o b j e t i v o s d a política económica n a c i o n a l . 

1 ) P a r t i n d o d e s t a determinação l e g a l , a projeção d a R e c e i t a d o município d e CALÇADO, 
i n s e r i d a s n o A n e x o d e I V l e t a s F i s c a i s a n e x o a L D O p a r a 2 0 1 9 , f o i e f e t i v a d a l e v a n d o e m 
consideração a projeção inflacionária d o I P C A , d i s p o n i b i l i z a d a p e l o I B G E , n o s últimos d o z e 
m e s e s , t e n d o c o m o mês d e referência o mês d e m a i o d o c o r r e n t e exercício, o n d e s e r v i u p a r a 
o s cálculos d o exercício d e 2 0 1 9 . 
E s s e p e r c e n t u a l f o i a p l i c a d o s o b r e o orçamento d a r e c e i t a e d e s p e s a d o exercício d e 2 0 1 8 . 
P a r a referência n o s cálculos d a s m e t a s f i s c a i s , f o i u s a d o o P I B d o E s t a d o d e P e r n a m b u c o , 
f o r n e c i d o p e l o C O N D E P E . ^ 

2) O u t r a m e t o d o l o g i a a p l i c a d a f o i a tendência d a arrecadação n o s exercícios d e 2 0 1 8 . 
3 ) A s d e s p e s a s f o r a m f i x a d a s c o m b a s e n a r e c e i t a c o r r e n t e e d e c a p i t a l . 
4 ) O v a l o r e s c o n s t a n t e s f o r a m c a l c u l a d o s e x c i u i n d o - s e a s t a x a s d e inflação p a r a o exercício d e 

2 0 1 9 . 
5 ) O s r e s u l t a d o s N o m i n a l e Primário e a D i v i d a C o n s o l i d a d a Líquida f o r a m 

c a l c u l a d o s c o n s i d e r a n d o a s disposições e regulamentações c o n s t a n t e s d a s 
P o r t a r i a s 4 7 0 e 4 7 1 , d a S e c r e t a r i a d o T e s o u r o N a c i o n a l . 

B - ANEXO III: RISCOS FISCAIS 

D E M O N S T F Í A T I V O DE RISCOS FISCAIS E P R O V I D Ê N C I A S 
2019 

RISCOS FISCAIS P R O V I D Ê N C I A S 

D e s c r i ç ã o Valor D e s c r i ç ã o Valor 
Precatórios não a p r e s e n t a d o s até 
0 1 0 7 . 2 0 1 7 e não p a g o s até 
3 1 1 2 . 2 0 1 7 
R e s t o s a P a g a r c o m prescrição 
i n t e r r o m p i d a 
Débitos não q u i t a d o s c o m 
concessionários d e Serv iços 
Públ icos 
Débitos c o m o I N S S , q u e não 
t i v e r a m negociações d e 
p a r c e l a m e n t o concluídas 

O s R i s c o s f i s c a i s e 
p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s 
a p r e s e n t a d o s p o s s u e m 
mensuração i m p r e c i s a e 
d e g r a n d e c o m p l e x i d a d e , 
d e s t a f o r m a j u s t i f i c a - s e a 
não apresentação d e 
v a l o r e s n e s t e c a m p o . 

E s t e s p a s s i v o s c o n t i n g e n t e s , o u t r o s 
r i s c o s e e v e n t o s f i s c a i s c a p a z e s d e 
a f e t a r a s c o n t a s públicas d o município 
p r e v i s t o s n a L e i d e D i r e t r i z e s 
Orçamentárias, só poderão s e r 
a t e n d i d o s através d a R e s e r v a d e 
Contingência, c o n s i g n a d a à L e i 
Orçamentária d o exercício d e 2 0 1 9 , 
, p a r a e s t e f i m . 

V a l o r d a Dotação 
orçamentária c o n s i g n a d a 
p a r a a r e s e r v a d e 
contingência n a l e i 
Orçamentária a n u a l d e 
2 0 1 9 

Rua Luiz Inácio dos Santos, 91 Centro - CEP 55.375-000- Calçado PE - CNPJ: 11.240.181/0001-40 
Telefone: (87) 32^3-1128 - E-mail: camaracal@hotmall.com-WWW.camaracalcado.pe.gov.br 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2019 
LRF. art. 4°, § 1 ° ANEXO II - Demonstrativo I R$: 1.000 

2019 2020 2021 
Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB Valor Valor % PIB 

Corrente Constante (a / PIB) Corrente Constante (b / PIB) Corrente Constante (c /PIB) 
ESPECIFICAÇÃO (a) xIOO (b) xIOO (c) X 100 

Receita Total 34.000 32.075 0,089 35.000 31.003 0,022 35.000 29.111 0,021 
Receitas Primarias (I) 28.277 26.676 0,018 28.277 25.048 0,018 28.277 23.520 0,017 
Despesa Total 29.025 27.382 0,019 29.025 25.710 0,018 29.025 24.142 0,018 
Despesas Primarias (II) 28.361 26.755 0,018 28.361 25.122 0,018 28.361 23.589 0,017 
Resultado Primário (I - II) -84 -79 0 -84 -74 0 -84 -70 0 
Resultado Nominal 3.096 2.920 0,002 3.297 2.920 0,002 3.512 2.921 0,002 
Dívida Pública Consolidada 2.575 2.429 0,002 2.742 2.428 0,002 2.921 2.429 0,002 
Dívida Consolidada Liquida 2.907 2.742 0,002 3.096 2.742 0,002 3.297 2.742 0,002 

FONTE: Contabilidade iVIunicipal 

Nota: 
- O cálculo das metas acima descritas foi realizado consíderando-se o seguinte cenário macroeconómico: 

V A R I Á V E I S 2018 2019 2020 
"PIB real do Estado (crescimento % anual) 
'inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficiai 
de inflação 
**Projeção do PIB do Estado 

3,00% 

6,00 
155.500.000,00 

3,00% 

6,50 
160.165.000,00 

3,00% 

6,50 
164.969.950,00 

•Fonte: IPCA / IBGE/CONDEPE-FIDEM 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018 

Premente 
C P F . 5 7 5 / 2 9 7 1 0 4 . ? 8 



CAMARA MUNICIPAL DÈ CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2019 

LRF, art. 4°, §2°, inciso I ANEXO II - Demonstrativo II R$: 1.000 

ESPECIFICAÇÃO 

I-Metas Previstas em 
2017 

(a) 

% PIB 
II-Metas Realizadas em 

2017 

(b) 

% PIB Variação 
ESPECIFICAÇÃO 

I-Metas Previstas em 
2017 

(a) 

% PIB 
II-Metas Realizadas em 

2017 

(b) 

% PIB 

Valor 
(c) = (b-a) 

% 
(c/a) X 100 

Receita Total 34.000 0,054 27.125 0,047 -6.875 (20,22) 

Receitas Primárias (I) 31.475 0,054 26.671 0,047 -4.804 (15,26) 

Despesa Total 34.000 0,054 30.462 0,045 -3.538 (10,41) 

Despesa Primárias (II) 28.640 0,054 28.928 0,045 288 1,01 

Resultado Primário (I-II) 2.835 0 -2.257 0 -5.092 (179,61) 

Resultado Nominal 2.407 -0,006 1.903 -0,006 -504 (20,94) 

Dívida Pública Consolidada 2.407 0,002 310 0,002 -2.097 (87,12) 
Dívida Consolidada Liquida 2.407 -0,001 511 -0,001 -1.896 (78,77) 

FONTE: Contabilidade IMunicipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISC.ATUAIS COMPARADAS Cl AS FIXADAS NOS T R Ê S EXERC. ANTER. 

2019 

LRF, art.4°, §2°, inciso II ANEXO n - Demonstrativo III R$: 1 000 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES ESPECIFICAÇÃO 

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 

Receita Tota! 34,000 34.000 1,00 34.000 1,00 34.000 1,00 35.000 1,03 35.000 1,00 

Receitas rrimarias (I) 28.277 28.277 1,00 28.277 1,00 28.277 1,00 28.277 1,00 28.277 1,00 

Despesa Total 29.025 29.025 1,00 29.025 1,00 29.025 1,00 29.025 1,00 29.025 1,00 

Despesas Primarias (II) 28.361 28.361 1,00 28.361 1,00 28.361 1,00 28.361 1,00 28.361 1,00 

Resultado Primário (I - II) -84 -84 1,00 -84 1,00 -84 , 1,00 -84 1,00 -84 1,00 

Resultado Nominal 2.907 2.907 1,00 3.096 (6,78) 3,096 1,00 3.512 1,13 3.512 1,00 

Dívida Pública Consolidada 2.907 2.907 1,00 2.575 0,89 2.575 1,00 2.921 1,13 2.921 1,00 

Dívida Consolidada Líquida 2.907 2.907 1,00 2.907 1,00 2.907 1,00 3.297 1,13 3.297 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES ESPECIFICAÇÃO 

2016 2017 % 2018 % 2019 % 2020 % 2021 % 

Receita Total 29.111 29.111 1,00 32.075 1,10 32.075 1,00 31.003 0,97 29.111 0,94 

Receitas Primarias (I) 23.520 23.520 1,00 26.676 1,13 26.676 1,00 25.048 0,94 23.520 0,94 

Despesa Total 24.142 24.142 1,00 27.382 1,13 27.382 1,00 25.71Õ 0,94 24.142 0,94 

Despesas Primarias (II) 23.589 23.589 1,00 26.755 1,13 26.755 1,00 25.122 0,94 23.589 0,94 

Resultado Primário (I - II) -70 -70 1,00 -79 1,13 -79 1,00 -74 0,94 -70 0,95 

Resultado Nominal 2.418 2.418 1,00 2.920 1,21 2.920 1,00 2.920 1,00 2.921 1,00 

Dívida Pública Consolidada 2.418 2.418 1,00 2.429 1,00 2.429 1,00 2.428 1,00 2.429 1,00 

Dívida Consolidada Líquida 2.418 2.418 1,00 2.742 1,13 2.742 1,00 2.742 1,00 2.742 1,00 

FONTE: Contabilidade Municipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE2018. 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVO 

2019 

LRF, art.4°, §2°, inciso III ANEXO II - Demonstrativo V R$: 1.000 

RECEITAS REALIZADAS 2017 2016 2015 
RECEITAS DE CAPITAL 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

TOTAL 

DESPESAS LIQUIDADAS 2017 2016 2015 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID. 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 

1.308 

227 

4019 

1.195 

93 

4.690 

3.521 

TOTAL 5.554 5.978 3.521 
SALDO FINANCEIRO (c) = (a-

b)+(f) 
(f) = (d-
e)+(g) 

(g) 

-15053 -9499 -3521 

FONTE: Contabilidade Municipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018. 

Severino Ra 
Pri 

Santos Silva 
e 

Marcone Ferreira da Silva 
sretário 

Josêvie i^a de Souza Neto 
2° Secretário 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 

2017 

LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea a ANEXO VI - Demonstrativo VI R$: 1.000 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS 2015 2016 2017 
RECEITAS CORRENTES 

Receita de Contribuições 
Pessoal Civil 1.089 757 737 
Pessoal Militar 

Outras Contribuições Previdenciárias 
Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 

Receita Patrimonial 192 381 164 
Outras Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 
Outras Receitas de Capital 

REPASSES INTRA-ORÇAMENTÁRIO RECEBIDOS RPPS 
Contribuição Patronal do Exercício 

Pessoal Civil 2.061 1.367 1.234 
Pessoal Militar 

Outras Receitas Correntes 8 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

REPASSES PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 42 
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (I) 3.342 2.547 2.135 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS 2015 2016 2017 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Despesas Correntes 2.787 734 520 
Despesas de Capital 3,5 0,96 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 2.686 
Pessoal Civil - 36 
Pessoal Militar 
Aposentadoria e Reforma 2.723 2.868 3.463 
Outras Despesas Correntes 64 

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS 
Compensação Previd. de Pensões entre RPPS e RGPS 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (II) 2.791 3.602 4.019 
RESULTADO PREVIDENCIARIO (I - II) 551 -1.055 -1.884 
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 3.141 3.006 79 

FONTE: Contabilidade Municipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018. 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2019 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V ANEXO n - Demonstrativo VH R$: 1.000 

SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO 
RENÚNCL\E RECEITA PREVISTA 

COMPENSAÇÃO SETORES/PROGRAMAS/ /BENEFICIÁRIO 
Tributo/Contri 

buição 
2017 2018 2019 

COMPENSAÇÃO 

NADA/ ̂  REGISTRAR 

TOTAL -
FONTE: Contabilidade Municipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018. 



CAMARA MUNICIPAL DE CALÇADO 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2019 

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V ANEXO II - Demonstrativo VIII R$: 1.000 

EVENTO Valor Previsto 2019 
Aumento Permanente da Receita 
(-) Transferências constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 
Redução Permanente de Despesa (II) NADA A REGISTRAR 
Margem Bruta (III) = (I+II) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto de Novas DOCC 
Margem Liquida de Expansão de DOCC (III-IV) 

FONTE: Contabilidade Municipal 

MESA DIRETORA, 27 DE AGOSTO DE 2018. 

José Vieira de Souza Neto 
2° Secretário 


